
INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
PARA SOCIEDADE LIMITADA UNIEPESSOAL 

____________________________________________________________ 
 
Pelo presente instrumento particular de alteração e transformação: 
WESLLYENE NASCIMENTO PEREIRA , brasileira, solteira, empresária, natural de São Luís – MA, 
nascida em 31/12/2001, portadora da RG n.º 020576202002-6 SSP-MA, CPF n.º 609.778.193-88, 
residente e domiciliada à Rua Itália, 17, Quadra 06-A Anjo da Guarda, São Luís – MA., CEP 65.085-
074, titular da empresa W N PEREIRA, com sede na cidade de São Luís – MA., à Rua Professora 
Maria dos Anjos Santos, 192 Monte Castelo CEP 65.030-730, com ato constitutivo registrado na 
JUCEMA, sob NIRE n.º 218026906021, em 20/01/2022, inscrita no CNPJ n.º 44.945.573/0001-
63, resolve neste alto alterar e transformar seu registro de Empresário Individual em sociedade 
empresária limitada, uma vez que admite na sociedade a Sra. DEYSE CAROLINE CARVALHO 
SILVA, brasileira, solteira, empresária, natural de São Luís – MA., nascida em 15/04/1994, 
portadora da RG n.º 034576602008-7 e CPF n.º 008.531.663-66, residente e domiciliada á 
Alameda 10, n° 30 Quadra 16 Paranã, Paço do Lumiar – MA., CEP 65.130-000, nos termos e 
condições a seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica transformada o Empresário Individual já acima qualificado em 
sociedade empresária limitada, passando a adotar como denominação social o nome BECTOR 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, adotando o nome de fantasia de BECTOR, com sub rogação de 
todos os direitos e obrigações pertinentes. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – Desliga-se da sociedade a sócia WESLLYENE NASCIMENTO PEREIRA, 
pago e satisfeitos seus haveres relativos ao seu capital de R$ 200.000,00 (duzentos mil) reais do 
Empresário Individual ora transformada vendendo e transferindo neste ato em sua totalidade a 
sócia DEYSE CAROLINE CARVALHO SILVA, a quem dá total e irrevogável quitação aos negócios 
sociais até a presente data. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – A administração da sociedade passa a ser exercida pela sócia DEYSE 
CAROLINE CARVALHO SILVA, com poderes e atribuições de representar a empresa 
isoladamente, ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante todas as repartições 
e entidades públicas, municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições 
financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, 
autorizando o uso do nome empresarial. 
 
CLAUSULA QUARTA – O administrador declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 
Sociedade Limitada Unipessoal no País. 
  
        Em face as alterações acima firmam em ato continuo, o Ato Constitutivo da Sociedade 
Limitada Unipessoal  
 
DEYSE CAROLINE CARVALHO SILVA, brasileira, solteira, empresária, natural de São Luís – MA., 
nascida em 15/04/1994, portadora da RG n.º 034576602008-7 e CPF n.º 008.531.663-66, 
residente e domiciliada á Alameda 10, n° 30 Quadra 16 Paranã, Paço do Lumiar – MA., CEP 
65.130-000, resolve neste ato, constituir uma sociedade empresária , sob o tipo jurídico de 
SOCIEDADE  LIMITDA UNIPESSOAL, considerando a disposição constante no parágrafo único do 
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artigo 1052 CC em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI  N° 63 DE 11 DE 
JUNHO DE 2019, , sendo regida pelas clausulas e condições seguintes: 
 
DO NOME EMPRESARIAL (ART.  968, II, DO CC) 
Clausula Primeira – A Sociedade Limitada Unipessoal adotará o seguinte nome empresarial: 
BECTOR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
 
DA SEDE (ART.968, IV, DO CC) 
Clausula Segunda – A Sociedade Limitada Unipessoal terá sua sede no seguinte endereço: Rua 
Professora Maria dos Anjos Santos, 192 Monte Castelo, São Luís – MA., CEP 65.030-730. 
 
DO OBJETO SOCIAL (ART. 968, IV DO CC) 
Clausula Terceira – A Sociedade Limitada Unipessoal terá como exercício das seguintes 
atividades econômicas: 
Principal – COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA. 
Secundarias – COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (SACOS PLASTICOS, MOLDURAS, EMBALAGENS EM GERAL) COMERCIO 
VAREJISTA DE CALCADOS LOCACAO DE AUTOMOVIES SEM CONDUTOR INSTALACAO E 
MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, 
MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS DE MADEIRA, ARTIGOS DE VIDRO PARA 
HABITACAO) COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SENEANTES E DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E 
COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE RELOJOARIA COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICO E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO EDICAO INTEGRADA A 
IMPRESSAO DE CADASTRO, LISTA E OUTROS PRODUTOS GRAFICOS SERVICOS DE PINTURA DE 
EDIFICIOS EM GERAL SERVICOS DE ENTREGA RAPIDA OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADES 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE LIMPEZA EM PREDIOS E DOMICILIOS CONFECAO DE 
ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA CONFECAO DE PECAS DE VESTUARIO, EXCETO 
ROUPAS INTIMAS E AS CONFECIONADAS SOB MEDIDA COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E ORTOPEDICOS COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM 
GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS, MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZENS RECUPERACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
 
DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (ART, 53, III, F, DECRETO N.º 1800/96) 
Clausula Quarta – A Sociedade Limitada Unipessoal iniciou suas atividades em 31/03/2015 e seu 
prazo de duração será por tempo indeterminado. 
 
DO CAPITAL SOCIAL (ART.968, III DO CC) 
Clausula Quinta – O capital social é na importância de R$ 200.000,00 (duzentos mil) reais 
divididos me 200.000 (duzentas mil) cotas no valor unitário de R$ 1,00 (um) real cada, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, que fica assim distribuído: 
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SOCIO UNICO COTAS VALOR (R$) PERC% 

DEYSE CAROLINE CARVALHO SILVA 200.000 200.000,00 100% 
TOTAL 200.000 200.000,00 100% 

 
DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 1.013, II DO CC) 
Clausula Sexta – A administração da empresa será exercida pela sócia administradora DEYSE 
CAROLINE CARVALHO SILVA, com poderes e atribuições de representar a empresa 
isoladamente, ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante todas as repartições 
e entidades públicas, municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições  
financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios de interesse da empresa, 
autorizando o uso do nome empresarial. 
Paragrafo único: A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, não 
havendo responsabilidade solidaria pelas obrigações socias respondendo, no entanto pela 
integralização do capital social. 
 
DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N.º 8.934, DE 1994) 
Cláusula Sétima - A Sócia administradora declara, sob as penas da Lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código 
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 
Sociedade Limitada Unipessoal no País. 
 
DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
Clausula Oitava – A Sociedade Limitada Unipessoal, declara que a empresa se enquadra como 
Microempresa – ME, nos termos da Lei complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da 
mencionada Lei. (art. 3°, I, LC n° 123, 2006). 
 
DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART.1.065 DO CC) 
Clausula Nona – O exercício social coincidirá com o ano civil onde em 31 de dezembro de cada 
ano será elaborado, inventário, balanço patrimonial e balanço de resultado econômico cabendo 
ao empresário os lucros ou perdas apuradas. 
Paragrafo único: Fica a firma autorizada a levantar balanços ou balancetes intermediários em 
qualquer período do ano calendário observadas as disposições legais, podendo inclusive 
distribuir resultados antecipadamente se houver e se for de interesse do socio único a 
obrigação da reposição dos lucros se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital 
conforme estabelece o artigo 1059 da Lei 10402/02. 
 
DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Clausula Décima – O sócio único poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, 
observadas as disposições regulamentares e pertinentes. 
 
DA INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO 
Clausula Décima Primeira – Falecendo ou interditado, o sócio único, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo o 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa a data da resolução verificada em balanço especialmente levantado. 
 
DA ABERTURA E ENCERRAMENTO DE FILIAIS 
Clausula Décima Segunda – A Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir 
ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional, mediante alteração contratual. 
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DO FORO 
Clausula Décima Terceira – Fica eleito o Foro da comarca de São Luís, estado do Maranhão, 
renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões do 
presente contrato. 
 
E, por estarem em perfeito acordo em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo e assinam o presente instrumento em via única 
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 
 

São Luís – MA., 06 de junho de 2024 
 
 

WESLLYENE NASCIMENTO PEREIRA 
(RETIRANTE) 

 
 
 

DEYSE CAROLINE CARVALHO SILVA 
(SOCIA ÚNICA) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BECTOR COMERCIO & SERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00853166366

60977819388
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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